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 MUNICÍPIO DE PALMELA

Aviso n.º 11633/2015

Cessação da relação jurídica de emprego público
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que cessaram a relação jurídica de emprego público, por motivos de 
aposentação, os seguintes trabalhadores:

Com efeitos em 01 de junho de 2015:

Maria Rosa Gomes Mendes Baltazar — Assistente Operacional (área 
funcional de Cantoneiro de Limpeza) — posição remuneratória 4, nível 4.

Maria Celeste Costa Veloso — Assistente Operacional (área funcional 
de Jardineiro) — posição remuneratória 5, nível 5.

Com efeitos em 01 de agosto de 2015:

Maria Helena Marques Santos — Assistente Operacional (área fun-
cional de Jardineiro) — posição remuneratória 5, nível 5.

09 de setembro de 2015. — A Chefe da Divisão de Recursos Huma-
nos e Organização, Ana Paula Ruas Ambrósio (no uso da competência 
subdelegada por Despacho n.º 19/2014, de 06 de janeiro).
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 MUNICÍPIO DE PENAFIEL

Aviso n.º 11634/2015
Antonino Aurélio Vieira de Sousa, Dr., Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Penafiel,
Torna público, nos termos do n.º 1, do artigo 17.º, do Código das 

Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro e em 
cumprimento do determinado pelo artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, que a Assembleia Municipal deste Município, na sua Ses-
são Ordinária realizada no passado dia 22 de setembro do ano de 2015 
deliberou aprovar, por unanimidade, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprovada em Reunião do dia 17 de mesmo mês de setembro, no âmbito 
da execução do Plano de Urbanização de Urrô, aprovado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 11/99, publicada na 1.ª série do Diário da 
República, n.º 55, de 6 de março de 1999, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 163/2007, publicada na 1.ª série, n.º 197, de 12 
de outubro de 2007 e cumprindo com o estipulado no artigo 14.º, n.º 2, do 
Código das Expropriações, a declaração de utilidade pública, bem com a 
autorização da para a posse administrativa, com carácter de urgência, da 
parcela de terreno, com a área de 820,00m2, a desanexar do prédio rústico,   

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente alteração ao regulamento entra em vigor no quinto dia 
após a data da sua publicação, no Diário da República.

208993297 

 Mapa de parcelas 

sito no lugar da Igreja ou Silvares, freguesia de Guilhufe e Urrô, deste 
concelho, inscrita na matriz sob o artigo 129.º (hoje correspondendo ao 
artigo 1688.º da freguesia de Guilhufe e Urrô) e descrito na Conserva-
tória do Registo Predial sob o n.º 806/Urrô, identificada por Parcela 1, 
devidamente representada na planta de localização e identificação e mapa 
de expropriações cuja publicação se promove em anexo.

A expropriação destina -se execução da obra “Construção da Casa 
Mortuária de Urrô”.

Aquela deliberação foi tomada ao abrigo do disposto no n.º 1, do 
artigo 12.º e n.os 2 e 3, do artigo 14.º, 15.º e 19.º, todos do Código das Ex-
propriações, aprovado pela Lei 168/99, de 18 de setembro e do artigo 23.º 
e alínea vv), do n.º 1, do artigo 33.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12.9, 
tem os fundamentos de facto e de direito invocados na respetiva delibe-
ração e demais documentos integrantes do processo administrativo.

Os encargos com a expropriação em causa serão da responsabilidade 
da Câmara Municipal de Penafiel.

25 de setembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Penafiel, Antonino Aurélio Vieira de Sousa, Dr. 

Parcela
(número)

Área
(metros

quadrados)

Interessados
Número da descrição 

na CRP
Matriz rústica 

(freguesia de Guilhufe 
e Urrô)Proprietários Outros

1 820,00 Manuel Alexandre Brito Correia dos Reis, 
residente na rua Central de Francos, 
635, 1.º Esq., freguesia de Ramalde — 
Porto.

Alfredo Manuel Esteves Ferraz da Silva, 
residente na rua Padre José Pacheco do 
Monte, 120, 1C — Porto.

806/Urrô 1688 (parte)
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